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Resumo

A crescente preocupação com a ética promoveu um
giro dentro da filosofia e, conseqüentemente, na própria éti-
ca. Além da fundamentação, a reflexão ética deve responder
ao tema da aplicação, dois âmbitos igualmente importantes.
As éticas aplicadas se espelham nas grandes teorias éticas e,
por isso, sua aplicação depende de um modelo e metodologia
específicos, algo que a casuística procura delinear. Por fim, a
questão que se levanta trata de esclarecer se é possível uma
ética aplicada ao contexto latino-americano.
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Abstract

The growing concern with ethics has promoted a turn
within philosophy and consequently within ethics itself. Besides
discussing the foundation, ethical reflection must also deal with
the issue of application, as the two of them are equally important
realms. Applied ethics is mirrored in the great ethical theories,
and for this reason their application depends on a specific model
and methodology, which casuistry attempts to delineate. Finally
the article raises the question whether an ethics applied to the
Latin American context is possible.

Key words: ethics and applied ethics, founding and application,
casuistry, Latin American applied ethics.

1 - Introdução

O debate em torno da ética ocupa, atualmente, um
amplo espaço, não apenas na filosofia, mas também em di-
versas áreas do conhecimento. Vivemos numa época em que
se percebe, tanto na vida pública como na vida privada, uma
crescente preocupação com essa questão. Com freqüência,
ouve-se falar em valores éticos e morais, atitudes éticas etc.
No meio de tudo isso, emerge, com muita força, uma expres-
são que está sendo cada vez mais utilizada: as éticas aplicadas.

Antes de mais nada, é preciso salientar que todo esse
movimento manifesta e vai consolidando o “giro aplicado”
da filosofia, uma vez que exige ir esmiuçando uma ética apli-
cada às distintas esferas da vida prática. Essa mudança se re-
laciona ao conceito de uma razão pública pró-ativa, que in-
dica para a direção oposta ao de uma filosofia re-ativa.

A idéia de uma razão pública pró-ativa está imbricada
com a transformação da filosofia e do próprio giro aplicado
da ética, ou seja, com uma modificação que impele para a
frente, uma atitude que vai acompanhada do esforço para
que ocorra a antecipação de um futuro totalmente diferen-
te. Trata-se, pois, de visualizar aquilo que pode ser conside-
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rado como o melhor para os seres humanos e, por este moti-
vo, desenhar o futuro que se deseja (Cortina, 2001 p. 174).
Ao mesmo tempo, o status imanente à racionalidade comu-
nicativa estabelece os limites entre a manipulação instrumental
do entendimento lingüístico (Habermas, 1988), algo que per-
mite dilucidar o fundamento de sentido de uma racionalidade
comprometida com a realidade presente, teórica e prática
(Cortina, 2000, p. 182). Este debate exige delimitar não ape-
nas as questões de fundamentação e de aplicação, mas tam-
bém a relação entre ambos os aspectos da ética.

Uma racionalidade pública pró-ativa não significa,
portanto, a negação ou a recusa da filosofia, mas o contrá-
rio. Ela representa a reabilitação da própria filosofia, e nun-
ca sua morte ou desaparecimento. Os que insistem no fim
ou na morte da filosofia confundem o imperativo de uma
realidade social com os dogmatismos ou ideologias que nada
têm a ver com aquilo que se poderia chamar ou compreen-
der por filosofia. À declaração de “morte da filosofia” soma-
se um desgraçado fatalismo sem saída, que não faz nada
mais do que dificultar a vida social e a própria filosofia.

Dentre os motivos da reabilitação da filosofia, um
é, provavelmente, o giro aplicado, com o qual é possível
não só superar o ceticismo e o descrédito da filosofia, mas
também garantir para ela um lugar de destaque na com-
preensão do tempo presente e, por suposto, em buscar
alternativas às crises que perduram. Para poder aclarar este
ponto de vista, vou sinalizar quatro pontos.

O primeiro deles se refere ao giro aplicado da ética, de
modo especial num dos âmbitos da filosofia, mais especifica-
mente, o da ética ou filosofia moral (2). O segundo ponto de
minha exposição se apóia na tese de que a fundamentação e
a aplicação são dois âmbitos, igualmente importantes, da re-
flexão ética, que funcionam com uma lógica e uma metodo-
logia diferenciadas, mas que constituem dois momentos ne-
cessários em toda concepção atual de uma razão pública pró-
ativa (3). O terceiro aspecto trata do status das éticas aplica-
das, ainda que isto pareça, para alguns, um tanto incômodo
ou contraditório (4). Por fim, gostaria sinalizar para a possi-
bilidade de falar de uma ética aplicada latino-americana (5).
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2 - O giro aplicado da ética

Numa era de avanços sem precedentes, é possível
encontrar teóricos que acreditam que as promessas do pro-
gresso técnico-científico e os ideais da ideologia liberal con-
seguiram sinalizar os limites do tratamento e da resolução
dos problemas da ação humana, inclusive com respeito à
orientação de seus aspectos ético e moral. Na verdade, isto
chega ao extremo de recusar as questões práticas, passando
a orientar a ação conforme máximas de comportamento
definidas por interesses que se preocupam apenas em
maximizar ganhos e minimizar perdas. Trata-se, pois, de re-
produzir um sistema orgânico projetado ao nível das má-
quinas, que alimenta uma “tecnocracia de sujeitos
autonomizados”, apartando-se das questões práticas.

No entanto, o giro ético da filosofia nos faz sentir
que a ética está presente nos corredores de nossas univer-
sidades, mas o faz porque existe uma grande e importante
demanda social, que se origina fora da Universidade
(García-Marzá, 2003a). Por certo, um dos âmbitos da vida
prática que inaugurou, por assim dizer, esse movimento
foi a medicina, hoje com as significativas contribuições
da bioética e da engenharia genética. O feminismo foi um
outro campo de reflexão que, mesmo que seu começo
tenha ocorrido fora da filosofia, procurou resgatar um con-
teúdo que o Ocidente insistiu em ocultar. Atualmente, a
ética de gênero consolidou sua importância e vem reali-
zando um fecundo – se não incômodo – diálogo com a
filosofia. Poderíamos também citar alguns setores da eco-
nomia e do mundo empresarial, que, há algum tempo,
começaram a preocupar-se com uma reflexão vinculada à
ética.1  Diante dessa demanda social e pública, a ética vê-

1 Um dos pensadores atuais, que está contribuindo significativamente nesse diálo-
go é Amartya Sen, prêmio Nobel de Economia (1998). Dentre vários livros de
sua autoria, cito Sobre ética e economia, (1999) e, ainda, Desenvolvimento como
liberdade, (2000). Como experiência particular, tive a oportunidade de partici-
par, em Valência, em 2001, do 14º Congresso Anual da EBEN (European Business
Ethics Network).
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se obrigada a responder a novas expectativas sociais, con-
tribuindo para a orientação de questões práticas e para a
busca de soluções a problemas que necessitem de um res-
paldo filosófico.

Parece que esta afirmação não indica nada de novo,
mas não foi sempre assim. Durante muitos anos, a filosofia
parecia ir se apagando e reduzindo cada vez mais a discussões
acadêmicas que a ninguém interessavam, empenhada, por-
tanto, em demonstrar sua incompetência em todos os âmbi-
tos de reflexão. Havia perdido, inclusive, seu caráter crítico,
seu interesse transformador e voltado para a emancipação.
Para alguns, ela seria a causa de muitos dos males do século
passado.

Na verdade, uma das descobertas mais significativas
da segunda metade do século passado foi o retorno da ética.
É verdade que ela nunca foi abandonada pela filosofia, mas
não poucas vezes representava uma especulação excessiva-
mente abstrata, formal e devastada por sua esterilidade
(Gómez-Heras, 2002, p. 26). Nesta retomada, podemos
afirmar que, até o final dos anos 70, o debate girava em
torno de um tipo de fundamentação preocupado em res-
ponder aos desafios de uma sociedade cada vez mais
tecnicista. Nesse contexto, a filosofia buscou sistemati-
zar o estudo da ética através das distintas possibilidades
de fundamentação. Dessa reflexão surge uma classifica-
ção das éticas. Esse quadro pode ser representado do se-
guinte modo: naturalistas e não-naturalistas, cognitivistas
e não-cognitivistas, de fins e éticas do bem, materiais e
formais, substancialistas e procedimentalistas,
teleológicas e deontológicas, da intenção e da responsa-
bilidade, e assim por diante. Este quadro geral pode tam-
bém seguir com o debate entre as teorias éticas cujos
princípios podem também ser de caráter utilitarista ou
de tipo kantiano, com uma feição comunitarista ou
neocomunitarista, etnocentrista ou neocontratualista etc.

No entanto, a exigência de respostas ou alternati-
vas racionais à vida prática introduziu um novo estatuto
epistemológico nessa reflexão. Ou seja, os novos proble-
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mas da sociedade “avançada” passaram a exigir respos-
tas aos diversos campos da ação humana. Além da ques-
tão da fundamentação, começa um diálogo com os di-
versos âmbitos do conhecimento. Na verdade, é a opi-
nião pública, a ciência política, a economia, a biologia,
são os diversos grupos de experts que interpelam a filoso-
fia para um diálogo interdisciplinar. Nesse contexto, a
filosofia é chamada a tomar parte nesse “saber prático” e
colaborar para a definição de alternativas racionais ca-
pazes de orientar as ações dos seres humanos, aí onde as
exigências de deliberação se fazem sentir e repercutem
de maneira imediata. Surge, pois, um novo saber dentro
da própria filosofia, que se distingue da moral e das éti-
cas tradicionais. Isso representa uma novidade, que hoje
em dia está ganhando cada vez mais espaço, ampliando
o próprio horizonte da filosofia. Diante disso, é possível
afirmar que as éticas aplicadas estão conquistando um espa-
ço sem precedentes.

De fato, a ética baixou outra vez à realidade de nossa
atividade cotidiana e, deste modo, contribui justamente aí
onde nos encontramos, ou seja, no mundo da vida. Assim, a
questão deixa de preocupar-se exclusivamente com o tema
da fundamentação, já que deve responder também pela apli-
cação. Vejamos o segundo ponto.

3 - Fundamentação e aplicação: dois âmbitos
distintos da mesma questão

O segundo ponto tem como foco a tese de que a
fundamentação e a aplicação são dois âmbitos imprescin-
díveis da reflexão ética e que, portanto, constituem dois
momentos necessários em toda concepção atual de uma
razão pública pró-ativa. Em outras palavras, trata-se de
uma razão comprometida com as novas situações, ofere-
cendo, deste modo, determinadas chaves para aclarar e
definir os limites da responsabilidade moral do sujeito.

O novo cenário da racionalidade não abandonou
as características básicas da ética, que continua sendo o
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estudo do fenômeno moral. Para tanto, é possível distin-
guir, segundo Höffe, três formas distintas: (a) o elemento
descritivo, que se ocupa em descrever os diversos fenô-
menos da vida moral, explicá-los e, eventualmente, ela-
borar uma teoria da ação. No entanto, a filosofia não se
limita à descrição dos fenômenos morais, investigação
destinada à história, à etnologia, à psicologia e à sociolo-
gia. O elemento descritivo não passa da observação do
fenômeno moral; (b) a segunda forma para entender a
ética diz respeito ao aspecto normativo, ou seja, sua preo-
cupação busca realizar um exame crítico da moral social,
cujo ensejo está em fundamentar os princípios e normas
da ação. Trata-se, pois, da formulação e fundamentação
de proposições normativas. Nesse caso, a investigação pre-
tende discutir idéias de justo, bom, correto etc., e não
descrever o fenômeno moral como tal, ou seja, princípi-
os, normas e valores capazes de orientar o agir; (c) por
fim, Höffe (1994, p. 99) fala de uma metaética, preocu-
pada com a análise crítica dos elementos e das formas lin-
güísticas das proposições morais, bem como em desen-
volver métodos para sua justificação (Kutschera, 1989, p.
11). Neste sentido, poderíamos entender também a pers-
pectiva de uma ética cosmopolita, ou global, na mesma
direção que apontam Habermas e Apel.

Com freqüência, ouvimos que as éticas aplicadas cos-
tumam estar relacionadas à ética discursiva. Mas não é as-
sim, porque, na verdade, as éticas aplicadas nos põem di-
ante de diversas teorias éticas. No entanto, é verdade que
a fundamentação discursiva gerou uma expectativa signi-
ficativa com relação às éticas aplicadas. Talvez porque os
temas surgem praticamente na mesma época.

Todos conhecemos a metodologia reconstrutiva de
Habermas. Também sabemos que a ética discursiva vem
recebendo, desde o princípio, análises e críticas de todos os
lados (Pizzi, 2003). Encontramos aqueles que recusam suas
premissas, pelo simples fato de não aceitar a possibilidade
de qualquer tipo de universalismo, e também aqueles que
não compartilham determinados aspectos da proposta
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habermasiana (Cortina, 1992a, p. 188). Não poucas vezes
ouvimos que Habermas se move dentro de um formalismo
excessivo (Cohen e Arato, 2000, p. 423). Todavia, é forte
a crítica ao seu excessivo procedimentalismo. Entre os que
admitem as vantagens do giro habermasiano, alguns en-
tendem que o preço parece ser ainda alto demais, até o
ponto de diluir a moral no direito (Cortina, 2000, p. 534).
No campo da eticidade e da moralidade, o debate real-
mente tem que fazer frente à questão do formalismo e do
procedimentalismo, algo assim “tão rico em racionalidade
formal como pobre em concreção situacional” (Gómez-
Heras, 2002, p. 16).

A validade do princípio discursivo deriva de um con-
senso racional entre os afetados, um ideal de comunicação
que permite identificar os interesses generalizáveis e, além
do mais, continua sendo a instância através da qual os im-
plicados podem chegar a definir, consensualmente, normas
universais, ou seja, uma idéia reguladora (Habermas, 1999a,
p. 163).

Situada no nível pós-convencional do desenvolvimen-
to da consciência moral, a ética discursiva “sabe que não lhe
pertence prescrever formas concretas de vida, ideais de feli-
cidade, modelos comunitários – inclusive nacionais – de
virtude, mas proporcionar aqueles procedimentos que nos
permitem legitimar normas e, portanto, prescrevê-las com
uma validade universal” (Cortina, 1992b, p. 164). A fun-
damentação argumentativa parte do princípio de que uma
norma se qualifica como universal sempre e quando é igual-
mente boa para todos (Habermas, 1999a, p. 166).

O formalismo limita sua tarefa a proporcionar um test
para comprovar a validez das normas morais, deixando de
lado as preferências axiológicas, aconselháveis num ethos con-
creto. O certo é que uma moral pós-convencional da respon-
sabilidade necessita do respaldo do direito, pois é o direito
que, “como procedimento que revela em sua pretensão de
legitimidade a estrutura da razão prática – a noção de imparci-
alidade – complementa a moral” (Cortina, 2000, p. 534).  No
entanto, devido ao aspecto deficitário desde o ponto de vista
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da fundamentação, o direito positivo “precisa do recurso de
uma razão moral, que expressa, no seu interior, a idéia de im-
parcialidade procedimental” (Cortina, 1992b, p. 170).

Na realidade, a constituição de normas jurídicas,
dentro de uma legalidade jurídica, “não se identifica com
a realização de uma genuína comunidade moral (ainda
quando seja uma condição necessária para isso)”, pois a
moralidade exige que as normas gerais encarnem interes-
ses generalizáveis, fruto de um consenso racional; isto é
tarefa da liberdade, e não algo que possa conseguir-se
mediante uma legislação jurídica (McCarthy, 1987, p.
383). Na obra Faticidade e validez, Habermas introduz uma
mudança na sua intuição inicial, diferenciando entre “prin-
cípio do discurso”, “princípio moral” e “princípio da de-
mocracia” (Cortina, 2000, p. 186). Mesmo assim, ele cor-
re o perigo de, por um lado, “chegar a um empobreci-
mento externo da filosofia moral”, dissolvendo-a em ou-
tras disciplinas, e, por outro, “pode nos conduzir a dissol-
ver o fenômeno moral”, reduzindo-o a direito e política
(Cortina, 1992a, p. 189; 1992b, p. 183). Em outras pala-
vras, o que “todos podem querer” originar-se-ia do proce-
dimento legislativo, atitude que prescinde, nos diz esta
autora, dos “móveis individuais, da boa vontade, da per-
cepção dos valores e desse diálogo intra-subjetivo, fazen-
do da exterioridade o âmbito da ética, atitude que não
pode conduzir senão à dissolução da moral” (Cortina,
1992a, p. 56).

Um segundo aspecto dos limites do procedimentalismo
se refere à confusão entre saber e virtude. Cortina não se
cansa de repetir que a ética não tem por que identificar-se
com uma ética de caráter comunitário, porque a universali-
dade de determinadas virtudes pode apresentar-se como “ne-
cessária para incorporar um princípio ético, sem precisar do
conjunto de virtudes e costumes que – segundo se diz, ainda
que seja mais que discutível – configuram o espírito de uma
comunidade concreta” (Cortina, 1992b, p. 212).

Apesar de tais limitações, a aproximação do direito
à moral tem a vantagem de não apenas superar o solipsismo
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subjetivista ou o etnocentrismo, mas também de exigir
um suporte aos direitos fundamentais dos seres humanos.
Em outras palavras, ainda que Habermas admita que as
regras do discurso podem tornar explícito um conteúdo
normativo inerente à práxis comunicativa, é possível
ampliar ainda mais esse horizonte de vínculos humanos
relevantes. A hermenêutica que detecta, nos distintos
âmbitos da vida social, princípios éticos e valores, que se
modulam de forma distinta em cada âmbito, ou seja, “prin-
cípios éticos e valores que constituem a ética cívica, co-
mum a todos os âmbitos” (Cortina, 2003, p. 31).

A preocupação com o horizonte dos vínculos huma-
nos relevantes se orienta pela idéia da responsabilidade fren-
te às deliberações, ou seja, do caráter social das deliberações
e de sua repercussão na vida das pessoas. É isso que nos per-
mite falar de responsabilidade social não só dos sujeitos
como tais, mas também das empresas, instituições, da ci-
ência etc. Este é, sem dúvida, um indicativo imprescindí-
vel para as éticas aplicadas.

4 - O status das éticas aplicadas

Assistimos, na década dos 90, a um giro voltado à
aplicação. Essa mudança é resultado da transformação do
saber (ou do conhecimento, como alguns pensam). Os
problemas convertem-se em questões globais. A reflexão
não se limita ao Estado ou à regulação jurídica. A ética é
convidada a colaborar na solução de problemas específi-
cos, ou seja, em casos concretos. Nesse contexto, surgem
as éticas aplicadas (ética ecológica, ética das profissões,
bioética, ética econômica e empresarial etc).

Esse “giro aplicado” da filosofia, relacionado à ética e
à filosofia moral, junta-se aos giros lingüístico, hermenêutico
e pragmático (Cortina, 2003, p. 13). Surge, portanto, um
novo saber dentro da filosofia, que se distingue da moral e
da ética tradicionais. Isso significa uma novidade que, hoje
dia, ganha cada vez mais espaço, ampliando o horizonte
da própria filosofia. Esse novo quadro faz com que as éti-
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cas aplicadas passem a ocupar um espaço cada vez maior.
Esse caráter interdisciplinar supõe uma filosofia capaz de
dialogar com a diversidade de contextos humanos. Sem
dúvida, é possível encontrar, nesse giro ético-filosófico,
um dos elementos fundamentais que permite falar de res-
ponsabilidade social dos cidadãos, das empresas e das ins-
tituições.

Nesse horizonte, encontramos a bio-ética, a gen-éti-
ca, a ética econômica e empresarial, a ética dos meios de co-
municação, a eco-ética e a info-ética, a ética profissional, ou
seja, uma diversidade de aspectos que vai do esporte ao
consumo, ao conceito de economia e de desenvolvimen-
to etc. Nesse sentido, a ética representa um exercício per-
manente de diálogo que, através de uma razão pública
imprescindível, nutre o caráter interdisciplinar dessa
racionalidade pró-ativa. Trata-se, pois, do conceito de uma
razão prática ou, então, de uma razão pública, que distin-
gue o estudo das teorias éticas, da ética aplicada e, além
disso, de seu aspecto deontológico. Neste âmbito, o
referencial teórico da ética procura fundamentar os prin-
cípios da ação humana, enquanto que o aspecto de ética
aplicada esforça-se por garantir processos de decisões nos
casos concretos (Cortina e Navarro, 1998, p. 164).

Deste modo, é possível falar de um duplo sentido da
ética: por um lado, as teorias éticas e, por outro, a delibera-
ção em casos concretos. No primeiro caso, há a necessidade
de ter em mente as diversas teorias éticas, algumas das quais
já mencionamos. As éticas aplicadas não se constituem des-
de uma só teoria ética. Não se trata de um ecletismo, porque
“a realidade é multilateral” e, por isso mesmo, o ético deve
conhecer as distintas teorias éticas, para, então, conseguir o
suficiente discernimento no sentido de dilucidar qual delas é
mais fecunda na hora de decidir (Cortina, 2003, p. 23).

Quando falamos de deliberação, produz-se a sensa-
ção de que a ética aplicada conta com um modelo ou, en-
tão, um receituário mais ou menos delimitado. Em cada
caso, basta seguir a prescrição específica. O problema é que
as coisas não funcionam assim. Por isso, é necessário falar
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de modelos, e não de prescrições. A casuística – e não ape-
nas o estudo de caso – procura orientar, através de normas
morais, a solução de casos referentes às variadas práticas,
de modo especial em situações difíceis. De modo geral, ela
consiste em “articular a universalidade de uma norma e a par-
ticularidade de um agir” (Carraud e Chaline, 2003, p. 207).
É, porém, a partir dos anos 80 que ela conhece um renovado
interesse, particularmente no domínio da clínica médica e
em centros hospitalares (Boarini, 2003, p. 215).

Atualmente, a casuística não se reduz ao domínio da
bioética. Ela vem sendo utilizada no campo teológico – seu ber-
ço – e também nas áreas da economia, política, administração,
em questões concernentes ao meio ambiente, à mídia, à éti-
ca profissional etc. Entre métodos e modelos, Adela Cortina
enumera quatro: 1. o ideal dedutivo; 2. a proposta indutiva;
3. o princípio procedimental da ética discursiva; e, por fim,
4. uma hermenêutica crítica.

1. O primeiro modelo vem sendo denominado de
“Casuística 1” e consiste em aplicar princípios morais gerais a
casos concretos. O ideal dedutivo supõe dois níveis: (a) um
momento universal, constituído por princípios universais e
axiomáticos; e (b) um momento particular, no qual entram
em jogo os casos particulares (Cortina, 2003, p. 24). O
processo de deliberação parte de princípios aceitos como ver-
dadeiros, ou seja, a referência é sempre o universal. Os casos
devem, pois, ser julgados em função dos princípios univer-
sais, ou seja, submetem-se sempre às determinações de prin-
cípios, valores e normas, que se impõem e definem o que é
correto e justo, portanto, qual resolução é a mais adequada
para cada caso em particular.

O problema é que os casos concretos exigem proba-
bilidade, e não certeza. Ou seja, é praticamente impossível,
hoje em dia, delimitar os princípios e conteúdos morais sus-
cetíveis de aceitação universal (Navarro, 2000, p. 37). Por
isso, a deliberação não se reduz à adequação das normas e
princípios, uma exigência que abstrai e oblitera a inter-
venção relacionada aos interesses particulares. As situa-
ções concretas não são simples particularização dos prin-
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cípios universais, mas o lugar de “descobrimento dos prin-
cípios, valores morais e virtudes próprias do âmbito cor-
respondente” (Cortina, 2003, p. 26). Não basta, portan-
to, aplicar “verticalmente” e “de cima para baixo” os prin-
cípios éticos tradicionais às situações cotidianas, pois é
necessário um intercâmbio constante e sincero entre filó-
sofos, profissionais de cada área e pessoas implicadas para,
então, poder chegar, através do diálogo intersubjetivo, a
soluções eticamente aceitáveis por todos (Navarro, 2000,
p. 37). A deliberação depende também das circunstânci-
as concretas, ainda que a fundamentação seja deduzida
de princípios e normas universais.

2. O segundo modelo de ética aplicada é chamado de
“Casuística 2”. Difere do primeiro no método, uma vez que é
impossível que haja coincidência com princípios morais uni-
versais. Ao invés de princípios, este modelo procura ater-se a
certas “máximas” ou critérios que a elite profissional foi desco-
brindo ao longo dos últimos anos (Navarro, 2000). Neste
caso, a deliberação parte de dados particulares, e, por meio
de uma seqüência de operações e experiências, é possível
agrupar os tipos ou situações de um determinado gênero se-
gundo as características e, então, catalogar as possíveis alter-
nativas. Deste modo, pode-se verificar o que é melhor para
cada caso particular. A deliberação ocorre pela convergên-
cia entre aqueles casos que apresentam similitude. Assim
sendo, haveria apenas a possibilidade de chegar à conclusão
sobre o que é melhor para cada tipo de caso, sem pressupor
princípios ou normas universais.

O problema dessa proposta se encontra no seu alcan-
ce, no máximo em nível médio. Esse procedimento pode
apontar soluções através de um consenso entre os “profissio-
nais” da área. No entanto, as decisões, muitas vezes, não ul-
trapassam o limite interno do grupo, sem, portanto, o respal-
do de princípios éticos que sirvam de marco legitimador para
as decisões.

3. O terceiro modelo se vincula ao princípio proce-
dimental da ética discursiva. A fundamentação argumentativa
parte do princípio de que uma norma se qualifica como uni-
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versal sempre e quando seja aceitável por todos (Habermas,
1999b, p. 166). Essa reformulação do imperativo categó-
rico se processa através da dupla estrutura da fala, a
proposicional e a performativa, e introduz os interlocutores
no nível da intersubjetividade. Assim, a ética discursiva
incorpora o “ponto de vista moral no procedimento de uma
argumentação verificada intersubjetivamente, conduzindo
os participantes a uma ampliação idealizável de suas pers-
pectivas interpretativas” (Hebermas e Rawls, 1998, p. 52).
Nesse caso, as regras do discurso definem, desde uma situa-
ção ideal, o melhor e mais adequado para todos.

No entanto, o formalismo ético restringe-se a “pro-
porcionar um test para comprovar a validade das normas
morais” (Cortina, 1992b, p. 173). A ética acaba limitada
a procedimentos legisladores de normas, passando a exi-
mir-se das considerações sobre atitudes, hábitos e virtudes.
Evidentemente, uma coisa é descobrir o princípio ético ideal,
enquanto que outra é sua aplicação aos contextos concre-
tos. As decisões sofrem o condicionamento das situações
específicas de cada caso, bem como das conseqüências por
elas provocadas (Cortina, 2003, p. 29). Do mesmo modo,
o uso de estratégias – pelas empresas, por exemplo – não
diz quais são os valores sociais pelos quais todos os afetados
devem orientar-se. A distinção entre a fundamentação de
normas e a tomada de decisões (parte A e parte B, se dese-
jarmos) dá a sensação de que, uma vez descoberto um prin-
cípio, é preciso desenhar um marco para aplicação aos ca-
sos concretos. Este marco viria modulado a cada caso par-
ticular (Cortina, 2003, p. 30).

4. A saída, segundo Adela Cortina, está numa “ética
aplicada como hermenêutica crítica”, ou seja, a conjugação
de diferentes modelos, no momento oportuno, ainda que o
elemento coordenador venha a ser o procedimento discursivo,
porque se arraiga na ação comunicativa e na argumentação,
que constituem o meio de coordenação – ainda que não a
substancialidade – das demais atividades humanas (Cor-
tina, 2003, p. 31). Seu procedimento é bem mais com-
plexo e menos linear, pois reúne e se retroalimenta de três
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vertentes: (a) das exigências universalistas, que procedem
das grandes tradições éticas; (b) articuladas através do prin-
cípio formal da ética discursiva; e, por fim, (c) das preten-
sões específicas de cada um dos âmbitos da ação (Navarro,
2000, p. 38). Neste caso, a deliberação ocorre, tendo como
pano de fundo o procedimento discursivo, respeitando as
pessoas – pois cada pessoa é um interlocutor válido e assim
deve ser reconhecida – e cada uma das partes envolvidas,
sem nunca perder de vida os princípios válidos para to-
dos. As decisões dependem, portanto, de meios de coor-
denação das decisões e dos fins à luz dos quais devemos
decidir. A tarefa consiste em dilucidar que princípios, va-
lores e virtudes concretas são necessários para alcançar
esses fins (Cortina, 2003, p. 33).

Essa proposta reúne diferentes teorias éticas, inclusive
no momento da fundamentação. Trata-se, pois, de aprovei-
tar aquilo que as grandes teorias ensinaram, num processo
hermenêutico que possibilita deliberar “dentro de cada uma
das éticas aplicadas” (Navarro, 2000, p. 39). No entanto, é
preciso superar as limitações de cada uma dessas teorias, uma
vez que são “impotentes” para orientar as decisões nos âmbi-
tos político e econômico, médico, ecológico, na área jurídi-
ca e dos meios informativos e, até mesmo, no que diz respei-
to aos aspectos relacionados com a cidadania.

A tentativa procura orientar as decisões em torno
de quatro questões básicas: (a) em primeiro lugar, apro-
veitar as diferentes teorias éticas, extraindo e, ao mesmo
tempo, superando seus limites; (b) em segundo, conse-
guir uma aproximação entre a incondicionalidade dos
princípios universais e as situações concretas, onde os
interesses são, muitas vezes, opostos ou, ainda, inconci-
liáveis; (c) garantir que nenhuma das partes envolvidas,
direta ou indiretamente, sofra prejuízos com as conseqü-
ências das decisões; (d) para tanto, é preciso ter em vista
os níveis micro, meso e macro, ou seja, a responsabilidade
individual, o aspecto concernente a cada grupo e, ain-
da, sem perder de vista determinados mínimos, que são
exigíveis de todos.
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Daí que, para as éticas aplicadas, três aspectos são
importantes: (a) o momento estratégico, ou seja, os bens
internos e os mecanismos e recursos para a satisfação de
necessidades de alcance médio; (b) o marco jurídico, ou seja,
legislação jurídico-política; e (c) o marco deontológico, ou
seja, a produção de bens de uma consciência moral cívica.
Trata-se, pois, de um conjunto de valores que os cidadãos de
uma sociedade pluralista já compartem, sejam quais forem
suas concepções de vida boa (Cortina, 2003, p. 34).

5 - Até que ponto é possível falar de uma ética
aplicada latino-americana

Para finalizar, gostaria de sinalizar alguns aspectos
sobre a possibilidade de falar de uma ética aplicada lati-
no-americana. Creio que não é uma tarefa tão simples, e
por isso necessita de alguns esclarecimentos.

O último nível da responsabilidade moral de uma ação
sustenta-se na consciência moral. Esta tomada de decisões
depende, normalmente, de uma legitimidade, que não pode
ser garantida através do direito, muito menos se limita à cons-
ciência individual, uma vez que permanece fechada na indi-
vidualidade monológica, e não dialógica.

Neste sentido, poderíamos sinalizar que o delineamen-
to latino-americano da ética aplicada deve presumir pelo me-
nos três níveis: o micro, o meso e o macro. São três esferas distin-
tas, mas que não podem ser rejeitadas, nem esquecidas em
nenhum momento. Creio que este é um ponto de partida in-
teressante, no momento de deliberar sobre questões práticas,
por duas razões. A primeira se relaciona ao fato de evitar cair
em um etnocentrismo. Na verdade, não é lícito definir uma
metodologia para cada situação histórico-concreta. A segun-
da trata de uma diferenciação funcional, com a qual é possível
distinguir as três esferas distintas da deliberação.

O nível micro se refere ao aspecto individual e pessoal.
Esta esfera garante a individualidade de qualquer sujeito e suas
expectativas normativas. Trata-se, pois, da auto-apresentação
do próprio sujeito e que, com sua participação, supõe uma
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personalidade, rigorosamente definida no espaço e no tempo.
No entanto, a individualização se apóia no processo de socia-
lização, onde a originalidade de todo sujeito é, ao mesmo tem-
po, resguardada e garantida através da interação com os de-
mais. Esse é o aspecto essencial da responsabilidade do pró-
prio sujeito diante de uma sociedade que o aceita como tal,
uma vez que pode garantir-lhe o reconhecimento perante os
demais. Por isso, o nível micro não se aparta dos seguintes,
uma vez que o sujeito não é mônada nem pode subsistir den-
tro de um individualismo metodológico.

O nível meso se refere ao conjunto de valores e nor-
mas de cada comunidade ou etnia, onde os indivíduos
descobrem ou encontram sua identidade e, ainda, apren-
dem a desempenhar o papel que garante o sentido para
suas vidas (Cortina, 1997, p. 18). Nesse horizonte, coe-
xistem diferentes grupos, mas eles dependem de um mes-
mo “barco”, ou seja, das instituições da sociedade civil e
de um Estado de direito legal e legitimamente constituído
(Cortina, 1997; Habermas, 1999). A exigência relacio-
na-se com a sociedade e os imperativos inerentes ao pro-
cesso de socialização, tanto em nível legal, constitucional
quanto, inclusive, moral. Trata-se, pois, da pertença a gru-
pos sociais, instituições etc. que se relacionam com o com-
plexo de normas jurídicas ou contextos de práticas e usos
normativamente regulados e socialmente assumidos por
todos os membros da comunidade. Portanto, os sujeitos
estão sempre dependentes de uma “rede de ordens
institucionais e das tradições da sociedade e da cultura”
(Habermas, 1990, p. 102). Nesse plano, se articulam ele-
mentos da esfera econômica, política e cultural, limitadas
às fronteiras e aos parâmetros das instituições políticas e
sociais, incluindo as sociedades e estados.

Num plano mais amplo, existem ainda uma diversi-
dade de valores e uma pluralidade de grupos, com diferen-
tes identidades coletivas. Elas formam o imenso mosaico
de nossa sociedade planetária, com interesses diferentes,
quando não incompatíveis. Por isso, o nível meso não al-
cança a amplitude suficiente para um diálogo entre todos,
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exigência que ultrapassa o fundo comum do saber cultural
e os padrões de socialização das instituições sociais.

O nível macro se ocupa, primordialmente, de ques-
tões e indagações que afetam a todos os seres humanos,
independentemente de etnias, culturas, religiões etc. Ain-
da que na vida prática as pessoas pertençam a uma deter-
minada comunidade ou forma de vida, os desafios de uma
sociedade globalizante – ou em processo de globalização –
reclamam respostas a problemas que afetam a todos, mes-
mo que na vida cotidiana as pessoas não compartam das
mesmas concepções de vida. Dentro desse marco, a preo-
cupação aponta para valores, direitos e atitudes que de-
vem (ou deveriam) ser assumidos por todos. Nesse senti-
do, a preocupação em educar para a cidadania cosmopoli-
ta supõe muito mais que a simples legalidade jurídica e con-
vencional do direito, ou as formas de vida particulares. Sem
dúvida, uma das alternativas importantes pode ser encon-
trada nos direitos humanos, nas suas diversas gerações.

Esta é a razão principal de uma ética aplicada, que
deve também contemplar o nível meso da expectativa de
credibilidade ou da validez que as características culturais
reclamam para si, de sua legitimidade, cujos valores são
compartilhados por uma comunidade ou cultura. Um dos
perigos é o etnocentrismo. Por isso, uma ética aplicada
deve levar em conta o nível macro do sistema político e
econômico, onde os pressupostos ético-filosóficos se rela-
cionam com o processo de globalização, que não está fe-
chado ou centralizado em determinados âmbitos, pois rei-
vindicam princípios com validez universal. Qualquer re-
flexão ética sobre a atividade específica deve contar com
estas três perspectivas e não se limitar às decisões indivi-
duais dos profissionais de cada âmbito da vida.
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